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IFUSTÉRIO DA PREUDÊI'ICIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

=cneianlA 
DE ESTADo DE AsslsrÊNcta SoclAL

eERÊNcrÀ Do ilCoônnMA DÊ ERRADTCAÇÃO Do TRABALHo INFANTIL

oRlEl;AÇoESPARAPREENCHIMENToDoFoRMULARIo

1" coluna - oroa-i de prioridade para atendimento aos Municípios - os Municipios

serão atendidos =nforme 
metas existentes, obedecendo-se a ordem de prioridade

apresentada pei: istado, *nro*" critérios constantes no Manual operacional do

pETl e outros crisros «lefinidos em conjunto com a comissão Estadual de Prevençáo

e EnadicaÉo dc -:abalho lnfantil'

2" coluna - Munjpios a serem contemptados com a implantação ou expansáo do

Programa.

3a coluna - sit=fo Detectada - Descrever as atividades econÔmicas em que as

crianças e adolescentes trabalham, seja na área urbana ou na área rural, no referido

úrniôipio, de aco:'co ç9m o Manual Operacional do PETI'

4! coluna - No c= crianças e adolescentes já ateldidos pelo PETI, na área urbana,

na área rural e rc totat, no referido Municlpio. Caso o Município não tenha ainda

.iirnçrr no Progr.=nra, @locar zero nas três sub-colunas'

5a coluna M: para 20 Semestre No de crianças e adolescentes a seÍem

atendidos pelo ÉTl,que trabalham na área urbana (18 sub-coluna), na área rural ( 2t

sub-cotuna) e o tcial (3e sub-coluna)'

6a Coluna - lnforrar qual será o tipo de gestão da Bolsa (1" sub-coluna) e da Jomada

Ampliad a (2'sub-ccluna) no Municipio'
GE: pa!'a gestão =tadual
GM- para g"ú.:unicipal, caso esteja o Município habilitado para tal-

7r coluna - varr a ser considerado na área urbana - sugere-se que os Municipios

considerados de cequeno e médio porte, ou seja, aqueles_ 99m menos de 25o-000

habitantes adoteri os valores do PEn - rurat (Bolsa=. R$ 25,00 e Jomada AmPliada=

R$ 20,00) para aaÍeaurbana. Fica a critério do Município definir os valores, de acordo

com a sua realide.

gr Goluna - Ca.lpo destinado para observaçoes que se fizerem necessárias, com

relação ao refenr MunicíPio.

ultima Linha - T3TAL - somar os numeros das sub-colunas da 4a e 58 colunas-

Com o intuito oe zcititar o máximo poss ível a compreensão das informações a sercm

prestadas, 
?neÉrros 

um MODELO do formuláio preenchido'

podeáo ser uf.ados quanÍos formuláios forcm necessános pan apresentafio da

demanda dos Mnicípios a sercm atendidos pelo PETI.
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DTRETRTZES,E,É.RMA' Do pRocRAMA DE ERRADT.AÇÃ. Do TRABALH. INFANTIL - PETI

o..

civil

5. Caracteristicas do Programa

1. Objetivo Geral

Enaorcar, em Darcena com os orversos setores dos governos estaduals e munictpals e oa s:ctedade ctvli o

trabarno infantir nas atividaoes oungãirr. insarubres. penosas ou degradantes nas zonas ur'â:3 e rurai

2. Objetivos EsPeclcos

. possibirrtar o a@sso. a permanência e o bom desempenho de crtanças e adolescentes na escola:

o lmolantar atividades complementares à escola - Jomada Ampliada:

. conceder uma comprementacão mensar de renda - Borsa criança cidadã às famílias:

oProoorctonarapoioeonentaçaoàsfamíliasbeneficiadas;e,
. rmorememar programas . proreto, de geração de trabarho e renda junto às famílias'

3. Públicoalvo

o programa é destinado. onontanamente. às famírias com renda per caoita de alé 't' saia:': minimo com

cnar,:cas e adorescentes de 7 , iq anos tr.oãinànoo em ativúaoes consideradas oengcsss' insaluores'

pencsas ou degradantes'

4. Centralidade na FamÍlia

As acoes OeSenvorvidas no âmbiro do pETr devem ter como locus de atencão a famiiia a sual de'e ser

trabarnada oor meio de acoes socro-educativas a ãà geração de trabalho e renoa' gue vlser' garantlr e sua

prorecão e rnclusão sociat. Dromovendo assim' melhoria na sua qualidade de vida

5.1. ConcePpo

o F=Tr foi idearrzado dentro oe uma concepção de gestão lntergovernamental' de caráter l.:srsetoriai Pai'a

tanto. Íaz-se necessáno que todai ás instâncias tãoa-lhem de forma harmÔnica' paduaoa e rnlegrada' oentro

das competêncras de cada esÍera de govemo, envotvendo. em todas as etapas a partlcrpacã: oa sociedade

5.2. Sensibilização e Mobilização

o sucesso do programa esrá intimamente_ atrerado a um ampro movimento de mobilizacão de setores

envorvenoo entrdades govemamentars e não-governamentais Üm 
.pacto- 

d:,: ser con$ruloo no âmbito

estaouar. com a oarcena dos cjrversos segmentos e setores. constituindo-se num instrumento ce aÇão oolitica

peto quar seus srgnatáno-s ,r.r,"narn iublicamente o compromissos oe rntervlr' oe fom'a artlcula.a na

frevenção e na eriadicação oo trabalho infantil'

5.3. Diagnóstico Socio+conomico Regional

Este diagnostico servirá de subsidio para o praneiamento das atividades e acões integi'aoas no âmbito

estacuar/distritat que possam. efetivamente. contribuir para a erradicação do trabalho infantii

5.4.ConstituiçãodaComissãodePrevençãoeErradicaçãodoTrabalholnfantil

As Comissoes E§adual. Distntal e Municipal de prevenção e Erradicacão do Trabalho lnfanti' constituioa por

membros oo govemo e da sociedade. de caráter consultivo e propositivo. tem como objetrvo ccntribuir oara a

impiantação e imorementação ãã erograma oã erraoicação ão Trabalho lnfantil - PET:' Poderão ser

formarizaoas por meio de decreto. portaria oy poi resolução do conselho de Assistência social' Recomenda-

se a participaÉo das seguintes representações nas comissoes: assistência social' ecucação' saúde'

\ {:. :.:: rJ, -.:.:-:--_r 
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conselhos de Assistência social. de Defesa dos Direitos da criança e do Adolescentes' Tutelar' Ministérios

pÉrblrcos- r*..E,^ Re$onat do Trabarho ou postos. sindicatos patronats e de trabalhadores' instituições

formadoras e de pesguisa. organizações não-gor"rrrentais. foruns ou outros organlsmos oe orevençáo e

i,Tt:'ffffitj;ifffJX,lff"i secretana de Estado da Assistência social do Ministéno da Previdência e

Assistêncra socral se faz ,rpr.r"niar por meio oa óãregacia Regtonai do Trabalho' do Ministeno oo Trabalho e

Emprego. portanto. a partrcrpação ãa'Deregacia nãõioãar oo Trãoarno na comissão Estaouai e mmoulsoria

5.5.Plano de Açoes lntegradas

E um documento fie oenne as prioridades. de ações. responsabi

execuçáo e tormás àã articulação com as instituições e entidades pa

causas e conseoÜências do trabalho infantil em determinadas sitt

instrumento executtvo maximizando os resultados do PETI'

5.6. ResPonsabilidades

lidades dos parceiros cronograma de

rticipantes. a partlr oa ioentificação das

uaÇões. Este Plano servirá como um

5.6.1. A Secí€taria de Estado de Assistência SociaUMPAS' no âmbito do PETI' cabe:

. CooÍdenar o Programa em nivel nacional'

. Éíabelecer as diretrizes e normas do PETI'

. Promover um arpto ,ou'rn"n'o Je sensibilização e mobilizeÇão em nivel naclonel

. lJirriJi. **oiaçâo oos Pâ;os Estaduais pãla enaclicação do trabalho infantil'

. Elaborar. em parcena *' out" 
-úiniit"'io' 

" outros atores sociais c Plano Nacronat oe Açoes

. [§3l3li.t;,..rrcamenre os estados e o Distrito Federer na impranracão e imprementacào dc Frograma

. co-tinenctar. em parcenâ .;;;"úJ";, óistrito Federal e municipios. os recursos pâra a concessão da
- 

ããriãõ"ã"* cidaoã e o custeio de Jomada Ampliada 
--^--. Garantir a lnserção oas tam às em programas de gereça9 de trâbalho e rencia por mero oe paÍcenes

ãstaoetecioas com outros órgãos e outres esÍeras de govemo'

. ú;;;;;l;.oo o sisremit"tacional de lnformaçõT 9:Tl':iâis

.Monitorar.orientaÍeflscellzarâexecuçãodoprogramanoâmbltoesladual'eexcepclonalmenrenoâmbito
municiPal.

. PromovêÍ encontros snuals com as coordenações estaduais para a avaliâÇão do Progrâma

. DivulgaÍ regulaÍmente as into-"çO"i 
" 

os resultados do Programa em nivel nacional

5.6.2.ASecretariaEstaduauD.stritaldeAssistênciaSocialouorgãoEquivalente.noámbitodoPETI'
cabe:

. CooÍdenar o Programa em nivel estaduaudiírital'

. PromoveÍ um amplo mo'imenü ã" tã"tioiri'àça" e mobilização em nível estadual/distrital'

. plá,iiri, ,*dicação do trabeho infantit na etâboraçáo da Agenda sociel.

. Coníituir a comissáo err.orJôi#i"i àe Prevençáó e En€dicacão do TÍebâlho lnÍentil'

. úüuliii.r. cadastro de lnformações Distritais' no caso do Distrito Federal'

. Éat.ú"f"*t. de Íorma comoleméntar' as diretrizes e normas do PETI

o ParticiDar das neÉociaçôes pàtã 
' "tÉo'"ç"o 

ou implementaÇão do Pacto Eíaduel/Diírnâ' contra o

trabelno inÍanlil y'

.Eleborar.emparceriacomacomissãoEstaduau2istÍita|dePrevençãoeErradicaçàodoTrebalnolnfantil'
o Plano EsladuauDislritel de Açóes lntegradas'

. Eíabelecer qitérios comptemánttt"t pãt" a definiÇão e escolha dos municipios'

. ã.arlá, o oi.gnóíico sócio-econômico das regiôes prionzadas'

. Repassar eos municipios *;l;;tr;á"" neceãsárias.para a implentâção e implemenlacâo cjc Progrema'

. Mabilizer Íe$rso, nn"n"",ro, Jo ià"ãrio estaduelidiírital. conforme Plano de Trabâlho instituioo'

. ExecúaÍ ou subsidiaÍ a op.rã"ion.ti."çao do pagamento de. Bolsa Criançâ cidadã'

. considerar os municipios o" ÉiàüÃã:ã"rJ aieas prionarias para a alocação dos recuÍsos destinados

ãri'pàgãr.t e prqetos de quaiiiiúçao protissionel e de geraÇão de trabalho e rende'

\ j -5ir .. . . . *::i-+litii*i*ül§IEr-:l .- -::jtEi?ç< :^ .;. . -.-:1..-:-l;: . ji r;. !§$*:\*-:;f,'.-i
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. C.ntíbuir com e Gerência Nacional do PETI na elaboração de diretnzes e normes matenêr lécnico e de

. :JH::rk*dicemente. as irúorma9ôes necessárias para a menutencào etuârizaoa do Sr§enne Nacional

c: lnformacoes Gerenciais'
. f,':nitorâr e suoeÍvislonaÍ as acÕes desenvolvidas no âmbito municipal

. D:scentralEai' a opa""'ont"'t"tãã- o" gort" para os municiolos oue oemon$Íai':- inlêresse e

::Íprovarerx condicões técnicas-gerenclals'

. P'smover encontros intermunlcipas par" a 6156t15são e troca de exoenenclas'

. i-:mover anualmente a avaliaQão do Programa'

. D:vuloar reourarmente as into-ãio"r e o-s resultados do Programa em nrvel eslaoualrorslniê

. e.ota], formaimeíre " 
o"norinffi"n;jj;;;; .p.grama ãe Enadrcacão do Trabarnc i:riar', - PETI' e

s-â togomercâ oficiâr em d#";rã;;"-nlor. ,-.t"ri"i. de divurgaÇão. campenn:s cubliciláries e

s;:uações srmileres. ,u'r'" üli iJ'"'"ãàiJi'''ãr';o'i quaisquer atiJloâoes rele'vas 3: FET, sendo

*iãào o u.o o. qualquer outra denominacâo ou logomarca'

5.6.3. A Comissão Estadual/Distrital de Prevenção e Erradicação do Trabalho lnfantil' cabe:

. Ccntribuir para e sensibilizeÇão e mobilizaÇão em tomo da problemátrca do trabalho infamr

. Sroerir orocedimentos complelrlentares àJ diretrizes e normas necionais'

. F:c-por direlnzes para tt dive,ü;-p'sraÀàt *toti''t g: órsâos ou entidades execi::'âs.'3 coliticas

c;olicas oue contribuam pt;;; #'d';; àá qualloaoe àe" vida das familras' oes cnancas e dos

. ::::tl:::::r, otsanrzacÕes sovemamentais " 1??-s-"1:':?t"ntars 
aséncras oe iome::: : ::ilroaoes 0e

::'esa dos clreltos oa tn'nt' É oo adolescenle oara apoio tofistico' aténormento as o:-ai:as Õe lustlca

. ;::;ffff:1'::".#:'.: ';::J:" 'n'u""n"'' 
que assesurem o acomoanhamento Ê a srÍentabirrdade

oas àgões oesenrolvldas no ãmbito do ProgÍama'

. S.jcenr a reailzecão o. 
""'oo'] 

ài"gnóstiás e pesquisas para análise da srruacão oe v:: : :iabaino das

i:iittas. cnancas e aoolescentes

.ÂSsessoraÍêscomissõesuuniclpaisdeEÍredlcaÇãodo.TrebalholnÍantil

. liniíp.io. .r"boraÇâo do Plano Eslâdual/Distrital de Açôes lntegredas'

. Denunciar aos órgãos competentes e oconência do trabalho inÍentil

. R:ceber e enceminhar "., ,;i;.;;;"i"ntá. "r 
denúncias e reclamacÕes soore a :morsmentacão d0

. ::llr*, rncentivar e partlclpar de capacitaÇâo e-,.atualizacão para oroÍissronars e '?.'.s:ntantes de

isutuiçOes orestadoras de servlÇos lunto eo publlco-alvo' 
-

. c:ntribuir no levantemento . "À.r,j'iJr."a, 
das informaÇóes. subsidrando o órgão gest:'eÍaoual"drstrital

.: assistên.la social na elabor;;àó oe rétatorios e avalraçÕes das acôes rmolantadas

s.6.4.ÀsecÍeEriaMunicipaldêAssistênciasocialouorgãoEquivalente'noàmbitodoP=Tl'cabe:

. C:cÍdenar o Programa em nivel municipal ...

. P'cmover um amplo movtmento de sensibilizaÇão e mobilizâÇão em nivel munrclpal

. P:oizet eenadlcâÇão Oo trao"ino inÍantil no Plano Municipal de Assistêncla Sociai

. Clníituir a Comissão lvlunicipal de Prevengão e Erradicacão do Trabalno lnÍantll

. ',,aôilizar o Cadastro de lnÍormaçÕes Municipais'

. E:aDorar o Plano Municipâl de Ações lntegradas'

. cadestrar as Íamílias estaueiecándo criréiios complementares para a suê seleção

. D3sênvoiver acões sOcio-eoucaii,as j'nto às fam ilias', garantindo-lhes o ecesso Dnonia-: : ::cgramâs e
' 

ã'..tortoio. or.lificacáo e requaliÍicaçâo proflssronal e de geÍa9ão de trabalho e renoe

. l.rp.nn., . avaliar a participaÇão das familias n9 lrosr?ma

. Á3ircer os cntenos de suspensão temporária ou definltlva da Bolsa

. =Jecúar de forma direta ou ,ná,r"ia 
" 

.lorn"oa Ampliada. monilorândo e supervrslonanoc suês ellvroadês'

. Fitanciar. cie Íorma complem".i"i. , .ãr"t".aão da Jomade Ampliada e a concessão ces 3.isas:. ouando

i:: o ceso.
. Selecionar os monilores de Jomade Ampliada'
. cantroler es Íreqüênciâs do ensino regulaí e da Jornade Ampliada'

. vlabilizar rec{rsos financetros do teso-uro municipal. conÍorme Plano de Trãbalho rnstltulc:

\ .,.6i, _:*l..}i!j.Ê..:. '. ,--!-,:
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. Promoveí semeíralmente â avaliaçáo do Programa'

. Êlâbonír s RÉft Úno Anüal do Progl€f*e

. ã.-,iüoaio" tncontros intermunicipals para a dlscussão-e troca de exoenenclas'

. panicroar oâs avatiaçoes .nr",r ãJ É.i7rma promovidas pelo geíor estedual:

. Drvutgar regulaÍmente as intoniacoes Jos resultados do programa em nivel munlooa:

. Aoorar ÍoÍmermente . o"no*n.t'r"o""n;jà,nil;-Ér"_qama 
-de 

ErÍadrcaÇão do Trabalnc rnÍanlrl - F=Tl e

sija logomâi:3 oÍrclal eÍ tooãi-ã' ãà""enros material-s oe orvulgacãi camoen::s 
':;clicita:3s 

e

snuacôes srmllares '""'" 
ãiã i*"' 

-ãát"n'or'idas- 
ouaisoueÍ atrirdades relatrvas ê: P=Tr' sendo

;;;;;; . usc ce oualqus: ouira oenomlnacão ou logomarce

5, 7. cadastro das famílias

oscadaírosdasfamiliasdeverãoserencaminhadosàSecretariadeEstadodeAssistênciasocial-
SEAS, preferencirt,"nt" po' t'"iãmagnét'co' para inserção no Sistema de lnformaçÕes Gêrenciais do

PETI. Na impossibilidade t" ;;;;'p;;-';;io magnetico'- dêverâo ser encaminhadas cópias dos

cadastros. É de Íesponsabilid";" ;; io'"int oo E-"kd9 9 
envio dos ÍeÍeridos cadaslros' tão logo os

mesmos sejam aprovados p.,r'ã.rii"a" 
'Ê=t"OrãUOi"rti,"t 

de Prevenção e Erradicaceo do Trabalho

iiili,",il iã1ãó;íro o"'toi eti"àu"uDistritel da Assistência social'

5.8. CÍitério de Selêção e Elegibilidade dos Municípios

MunlclploscoÍii:nancase3dolescentescomidadesentreTel4anosoesenvolvendoativlÓ2t'!:3nsloÊradas
oênoosas. rnsaruDres. p"no."r'or"ã"ã;;ã;;;; pnorizacios pera comrssào Esteoua, c: .,revencão e

Ênai;cacao c: =rabalho lnfanl r'

5.9. Concessào de Bolsa

A concessão mensal da Bolsa Crlanca Cidadã depenciera da Íreouêncra da cflanca e:: aoclêscen:: nas

a, u"aoaa oo eiisrno regula'3 na Jornada Ampliada'

A susoensão oa concessâo oa Bolsa daÊse-á quando o adolescente completar 
? l9l.-t-]T^t j:" Dulac2 Delo

Prooramâ (15 anos) e quando 

"ü'ir" 
"iãgii'-páriooo 

maximo de 4 anos de oermanêncra nc PETI' iempo

êst; contâoo a oêrtrr da ,u. ,n..riàâ'ãã pio-gorà. e proietos de geracãa oe trabalho e renoê

5.10. Atividades da JoÍnada Ampliada

Deveráo ser oesenvolvidas atlvldades que vlsem

. Enriouecer o unrverso rnÍormacronal. cultural. esponrvo. artrstrco e luolco oas crlancas e a:cles:enles

. ReÍorco escolar e auxillc tareia'

Em nennuma nipótese ooderáo ser desenvolvidas- atividades eroflssronallzanles :- orias semi'

il;#;;;;,"t"-ãóm "s 
triancas e adolescenres do PETI

AiomaoaAmottadaoeveramanlerumaperfeilaslntonlacomaescoiaNessesentlc:oeYe::s:relaiorada
,r. pto*ttt oeoegÓgica. soD a responsabilidade do sêtoÍ educaclonal

5.11. Critérios de Permanência das Familias no PETI

. Retiraoa de tooos os filhos menoÍes de 16 anos de atividades laborals

. nãàioi..n*uncão dos filhos na escola e nas atividades da Jornada Amolrada

. paÍticrDação nâs atividaoes sôcio-educativas e nos programas e protetos oe geÍacão de irabalil e renda

6. Adesão

6.1. MuniciPal

., r r-..':- ls'. ..;,?:'.'\
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oPíefeúo'aooseorovaÉodoConselhoMunicipaldeAssistênciaSoclal.solicltaaoÔÍ-!ãcGe$orEstaoual
da Assi$énciâ sooá a imousr$u"ü;iil; ú interméd.ro do Têrmo de Adesão Encamrnne ainoe a

retacão dês aiivroaces laborais pãi;;"ão n,:"f,. de crianças e adorescenres oue tr6oâlnam nas zonas

urbana e/ou rurâ

6.2. Estaduel/Dlstrital

oGovemecc;,ê.csaoroveçáodoconsêlhoEstadual/DistritaldeAssistenclasociê,sci]ci:3:SEÀSa
rmota;.i:âÉc cr r.:-orema oo|. ,n,""ríre-o-à'll i"rÀã ou Adesão. Encaminna ainoa a reiacê: :::s:lroada oa-'

âtivroaoes laoore.s Dnonzada. ";';;;;;à" 
crianÇas e adolescentes que trabalnam tas zonês ijrDana erou

rurâl poÍ municiD:3

7. Termo de ResDonsabilidade

Os Eíedos ê: Distnto Federal ênceminharão a documenlação necessária à Ílrmature c' Termo de

Responsebitidac: à secrete-na a "Éffi; ;;;ssistência sociâ|. os Munrcrpios. rnoeoenoememente da

hâbitiracâo oe geÍão. o.r.r.o 
"i'J",i'inn.l. 

t"o" 
" 

-0"*r"ntacão pare o órgão esladuel ge§or aa assrsténcra

social. oue Dorsüa vez os enc"'n-'iâ" ã du"retaria de Estado de Assistência Social'

8. Financlamento e Repasse de Rêcursos

o financramenic :: programa fer-se-á com a participacão das lrês esÍeras d: 
-Go_I"I: -tlYo'vroas 

- unrão

Esrao:s. l:§Í;:: :-eoerar e rvrrn'.ii,ã.1-À. ãõáes àassi"eis _de 
iinancramen:' oeia- J: ã: s: ::sirna-r '

concessào ia Bc;s3 crranca c,o.ãã. ã ,ànrtáncâo oa ioÍnade Ampliada e a geracâo s: iíaoâli: e renoa

oai'ê :s i2:lllzs

c vaic- Je 3olsr 33ía Zona rural e de RS 25.00 e pAÍA z}na urbana é de no mrnirno RS25 ll : :: -: rnaxrmo

até RS 40.c0 o:::nancaiadolesceniã o "to' 
repassado para a manulencào dâ Jornaoa ^Ío::â:â cata zona

rural e de Rs 23:: e oaa zolÊ,-'o-, 
" 

o" RS io.oo por cnanca/edolescente Recomenoe-S? c,.]3 Cs vaicres

oara a Borsa e _:maoe "r ar""!'-rio-á, ielam apircacios apenas em câprrais regiô:s -i:::a::;:an6s: eÍr'

munrctotos coÍi :ials de 249'000 hebltantes'

os recursos oesrnaoos às Bolsas serão repassedos integralmente às familias em espécle. ccí merc ce bâncos

oficiars ou agên.r?s dos -"","0J"'ô"r 
'iJ"'r'Ãoiãestiãaoos à Jornada Amohada cobrirã: ex:rusrvarnente

despeses c3 cuÍ3:. o"...t "J'ii'Ã 
pãi"'à t"' utiltzado o.oercentual dê a1é 3oc''c ca:a : :ã!3':enlc c0s

monrtores. cescg:ue nao gere vincuto empregaticio com a Uniâo

oreoasseoos:Ê:ursoseoenviodeRelatÓriosdeExecucãoFisico.Flnancelroseieieallze::ConÍorme
ionlr.!- 1'ralê s:rs N"'i 1 1 0. de 5 de Junho de 200c

9- O Sislema de Monitoramento ê Avaliação do Programa

c monrtoí.amen::3 avaliaÇão cjo programa possibilrta a verifrcacão co alcance c:s coleii'rl! rnetas e

rmpacio. pcr me:c oe atividaoes de suÉervisão das aÇões executadas' o slstema proDlclaie a i:3ntlÍlcacão

ooonuna ce 
'rc3:ernas 

que exiram imediata atencão dos responsáveis oela gestão c: D=-' :: seus três

nivers - munlcicâ: €stâdual e federal'

9.1. Principais lnoicadores de Processo

. No oe cnancãs 3 adolescentes atendidos pelo PETI

. No oe cenrrcs :3 Jornada Ampliada implantados e em functonamento

. No Oe rnonnoi,3s Oa Jomada Ampliada

. No oe fêmíltas :ncaminhadas a programas e projetos de geracão de trabalnc 3 renca

9.2. Pnncipais lnciicadores de Resultado

. No oe Dolsas cegas Por mês.

. Taxa oe marnel-ra e freqÜência a escola e à Jornada Amoliada

r Taxa oe evasàc escolar oas cnanÇas e adolescentes do PETI
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. No de famírias cspacrtadas em programas e projetos de geraÉo de trabarho e renda.

9.3. Principais lndicadores de lmpacto

o percentual oe enadicâcac do trabalho infantil nas atividades perigosas lnsalubres' oenosas 0u

degradantes
. Redução oo inoice oe evasão escolar

o Aumento oo lnolce oe aorovacão escolar'

o AumeÍ.tto 0a caoacidace oe autonomla das famíiias oeneficiadas pelc FET'

_ ..r'.'. .l;#*' -*<tr...
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